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Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de madeiras diversas, como vigas, 
ripões, caibros e tábuas, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Carrasco 
Bonito — TO. 

1. Descrição da Necessidade da Contratação 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de madeiras diversas, tais 
como vigas, ripões, caibros e tábuas, destinadas a atender às demandas do Município 
de Carrasco Bonito — TO. 

A necessidade decorre da execução contínua de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em prédios públicos, recuperação de estruturas, construção e manutenção de 
pontes, passagens e demais intervenções realizadas pela Administração Municipal, 
especialmente por meio das Secretarias vinculadas à infraestrutura e serviços urbanos. 

A ausência desses materiais compromete a continuidade dos serviços públicos 
essenciais e pode ocasionar prejuízos à coletividade e à conservação do patrimônio 
público. 

2. Demonstração da Previsão no Plano de Contratações Anual (PCA) 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento administrativo do Município e às 
ações previstas para manutenção da infraestrutura pública, estando compatível com as 
diretrizes orçamentarias vigentes. 

3. Requisitos da Contratação 

Para atendimento da necessidade administrativa, a contratação deverá observar os 
seguintes requisitos: 

• Fornecimento de madeiras diversas (vigas, ripões, caibros e tábuas), conforme 
especificações técnicas a serem detalhadas no Termo de Referência; 

• Entrega parcelada, conforme demanda da Administração; 
• Observância às normas ambientais e apresentação de documentação que 

comprove a origem legal da madeira, quando exigido pela legislação vigente; 
• Qualidade compatível com a finalidade estrutural e de manutenção a que se 

destinam. 

4. Estimativa das Quantidades 

As quantidades estimadas foram definidas com base no histórico de consumo do 
Município e nas demandas previstas para manutenção e pequenas obras ao longo do 
exercício, sendo detalhadas no Termo de Referência. 

5. Levantamento de Mercado 
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o1 realrcaao levantamento ae rnercaao mearante coraçao ae preços com fornecedores 
do ramo, visando identificar valores praticados e condições comerciais. 

Após a realização das cotações, o valor total estimado para a contratação foi apurado 
em R$ 62.321,95 (sessenta e dois mil, trezentos e vinte e um reais e noventa e cinco 
centavos), representando preço compatível com os valores de mercado. 

A solução de aquisição direta do material junto a fornecedor especializado mostra-se 
mais vantajosa do que a execução por meio alternativo, considerando custo, agilidade e 
eficiência administrativa. 

6. Descrição da Solução como um Todo 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de madeiras diversas, conforme especificações técnicas, de modo a atender 
as necessidades do Município durante o período contratual. 

A contratação permitirá a execução tempestiva das atividades de manutenção e 
infraestrutura, garantindo continuidade dos serviços públicos e adequada conservação 
do patrimônio municipal. 

7. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução 

Considerando a natureza dos itens (materiais comuns e independentes entre si), é 
tecnicamente viável o parcelamento por item, de modo a ampliar a competitividade e 
possibilitar a participação de maior número de fornecedores, desde que não haja prejuízo 
à economicidade e à padronização necessária. 

8. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Com a contratação, pretende-se: 

• Assegurar a continuidade dos serviços de manutenção e infraestrutura; 
• Garantir melhores condições estruturais aos prédios e equipamentos públicos; 
• Atender de forma célere demandas emergenciais e rotineiras; 
• Preservar o patrimônio público municipal. 

9. Providências a Serem Adotadas pela Administração 

A Administração deverá: 

• Elaborar o Termo de Referência com especificações detalhadas; 
• Indicar fiscal do contrato; 
• Providenciar dotação orçamentária; 
• Realizar o procedimento licitatório adequado, conforme enquadramento legal. 

10. Impactos Ambientais 

A contratação deverá observar a legislação ambiental vigente, exigindo-se do 
fornecedor, quando aplicável, comprovação da origem legal da madeira, contribuindo 
para o uso sustentável dos recursos naturais. 
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11. Viabilidade da Contratação 
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Com base nas análises realizadas, verifica-se que a contratação é tecnicamente viável, 
economicamente adequada e necessária ao interesse público, estando o valor 
estimado compatível com o mercado. 

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação no valor estimado de R$ 
62.321,95, devendo o processo seguir para a fase de elaboração do Termo de 
Referência e demais atos subsequentes. 

Carrasco Bonito — TO, 02 de fevereiro de 2026. 

Jo a do da os  Oliveira 
S-c. Mun. de Administração 
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